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A Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Artigo 19 - Os hospitais, centros médi-

cor = demais dependências pertencentes a Secretaria de Estado da Saúde deve

rão manter afixados no interior de suas salas cartazes informativos sobre o

perigo de transmissão do vírus HTLV-1 pela amamentação.

Artigo 29 - O Secretário de Estado da

Saúde fica autorizado, desde jã, para, através de atos e portarias, regula-

mentar todos os aspectos omissos desta lei, zelando pelo seu fiel cumpr imen

to.

Artigo 3o - As despesas decorrentes des-

ta lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria de

Estado da Saúde, suplementadas se necessário.
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Artigo 49 - Esta lei entrarã em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

No dia 17 de dezembro de 1994, o jornal

FOLHA DE S.PAULO, publicou, na página 3-6, matéria intitulada "Levantamen-

to mostra risco de HTLV-1 para bebês ". O assunto, tratado de forma brilhan

te pelos repórteres Gilberto Dimenstein e Cari Rodrigues, é serissimo.Tra

ta-se da contaminação de crianças,através do leite materp, pelo HTLV-1.Des-

de a publicação da reportagem,estamos aguardando o fim do recesso par lamen

tar para apresentarmos este Projeto de lei.

Como justificativa'a tamanha importân -

ci desta lei, reproduziremos o primeiro parâgrafo da citada noticia." Uma

pesquisa realizada no Hemocentro de São Paulo numa amostragem de 900 mil

doadores de sangue aponta alto risco para filhos de mulheres com o virus

HILV-1, transmitido sexualmente ou por transfusão de sangue. De cada 1000

infectadas, 25% transmitem o virus a seus filhos através da amamentação."

Ainda na matéria, o professor Dalton Cha

mone, presidente da Fundação Pró-Sangue e coordenador de sangue do Ministe

rio da Saúde, considera " a Situação gravissima " e avisa "... o poder pú

blico não estã cumprindo seu papel de alertar a população e, em especial,

as mães que contaminam seus filhos."

Nesse sentido, pudemos ler também, que

o diretor do Hospital Sara Kubitschek, Aloysio Campos da Paz, defende" que

o virus HTLV-1 seja incluído nas campanhas de esclarecimento do virus da

AIDS.”



Enfim, é mister que se esclareça a possi

bilidade de transmissão do HTLV-1 pelo leite materno, como pudemos consta -

tar da leitura da reportagem.

Dentro de nossa competência legislativa,

estamos, então, propondo que os postos médicos, hospitais e demais dependên

cias da Secretaria de Estado da Saúde tenham informativos alusivos sobre o

assunto.

No entanto, convêm, ainda, esclarecermos

os efeitos do HTLV-1 no ser humano. O vírus ataca o sistema nervoso central

provocando paralisia no corpo. Provoca, também, leucemia e linfoma (câncer "

nos gânglios).

Diante de todo o exposto, contamos com

o inestimável apoio de nossos nobres pares na aprovação de tão importante '!

Projeto de lei.
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